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Projeto de Residências Artísticas 2013
FICHA DE INSCRIÇÃO

I. Endereço para Informação e Inscrição:
Fundação Joaquim Nabuco – Diretoria de Memória, Educação, Cultura e Arte - MECA
Coordenação-Geral do Espaço Cultural Mauro Mota
Coordenação de Artes Visuais
Rua Henrique Dias, 609 – Derby 
52.010-100 Recife – PE
Telefone: 81-30736691 e 30736692
Homepage: www.fundaj.gov.br
E-mail: artes@fundaj.gov.br
II. Cronograma
Período da inscrição: de 08 de julho a 09 de agosto de 2013, de segunda a sexta-feira, no horário de 8h às 12h e de 14h às 18h.
III. Dados Pessoais do Artista
	Nome completo do artista ou do representante do coletivo de artistas


	Nome artístico


	RG/Órgão Expedidor ou No. Passaporte

	CPF


	Data de nascimento

	Local de nascimento


	Rua

	No

	Bairro


	Cidade / Estado

	País

	CEP


	Fone

	Fax

	E-mail



IV. Dados Profissionais do Artista (se diferentes dos informados acima) ou do Coletivo de Artistas
	Rua

	No

	Bairro


	Cidade / Estado

	País

	CEP


	Fone

	Fax

	E-mail



V. Modelo de Declaração de Adesão
Declaro que estou de acordo com os termos do Regulamento do Projeto de Residências Artísticas 2013, bem como do Termo de Compromisso que deverei assinar, caso minha proposta seja selecionada.
Local e data                                         
Nome e assinatura do artista
Responsável pela inscrição
Projeto de Residências Artísticas 2013
TERMO DE COMPROMISSO

Recife,            de                       de 2013

	Nome completo do artista ou do representante do grupo de artistas


	Nome artístico


	RG/Órgão Expedidor ou No. Passaporte

	CPF


	Rua

	No

	Bairro


	Cidade / Estado

	País

	CEP


	Fone

	Fax

	E-mail


	Exposição


	Galeria


	Período



Nos termos do Edital do Projeto de Residências Artísticas, publicado no Diário Oficial da União para fins de realização do evento acima especificado, comprometo-me a cumprir com as responsabilidades adiante indicadas:
I. Entregar imagens dos trabalhos, curriculum vitae e cópias de RG e CPF em meio digital (e-mail ou CD-Rom), com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias da data de abertura de sua exposição.
II. Realizar consulta prévia à Coordenação de Artes Visuais da Fundação Joaquim Nabuco e à Coordenação de Artes Visuais do Centro Cultural Banco do Nordeste com vistas a conhecer os equipamentos disponíveis, providenciando equipamentos e materiais especiais previstos para a residência e exposição que não são disponíveis nas instituições.
III. Entregar as obras, quando for o caso, em até 5 (cinco) dias úteis antes da data de abertura da exposição e retirá-las da galeria no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do término da exposição. 
IV. Encaminhar as obras, se for o caso, em embalagens adequadas e resistentes, inclusive considerando que sua devolução será feita nas mesmas condições de recebimento. 
V. Providenciar e arcar, quando for o caso, com custos de frete, transporte das obras até o local da exposição, além de seguro das obras, inclusive na devolução, a partir do local da exposição. 
VI. Realizar as despesas para adequação do espaço expositivo que não estejam especificadas no Edital.
VII. Participar da vistoria no ato de abertura e de fechamento das embalagens das obras, nas respectivas galerias e assinar documento que informe sobre as condições das obras e das embalagens, sabendo que poderá designar uma pessoa especialmente para esse fim ou abdicar de minha participação. 
VIII. Conceder à Fundaj e ao CCBNB direito de uso de imagem das obras apresentadas nas suas galerias em impressos e obras de audiovisual, a título de divulgação de atividades desenvolvidas pelas instituições, a qualquer tempo. 
IX. Quaisquer mudanças nas galerias que impliquem alterações do patrimônio somente poderão ser implementadas com prévio consentimento, por escrito, da Coordenação de Artes Visuais da Fundaj ou da Coordenação de Artes Visuais do CCBNB.
X. Caso se verifiquem danos aos patrimônios da Fundaj ou do CCBNB estes serão de responsabilidade do artista que se obriga a reconstituir integralmente o que for modificado ou danificado no ambiente interno e externo das galerias.   
XI. A comprovação da situação do patrimônio no início e ao final da exposição dar-se-á por meio de vistoria realizada pelos setores competentes da Fundaj e do CCBNB. Dos termos da vistoria deverá ser dada ciência ao artista. 
XII. Em caso de desistência da Residência, encaminhar uma comunicação por escrito à Presidência da comissão de seleção em pauta no prazo de 60 (sessenta) dias antes de seu início. Nesse caso, o artista não fará jus ao valor estipulado de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
XIII. Na hipótese de descumprimento pelo(s) vencedor(es) de quaisquer das obrigações previstas no presente edital, o(s) mesmo(s) se obriga(m) a devolver integralmente e devidamente corrigido o valor da premiação, além de se sujeitas às penalidades previstas na Lei nº 8666/93, nos termos fixados no contrato a ser firmado após o resultado do concurso.   
Nome e assinatura do artista
Projeto de Residências Artísticas 2013
TERMO DE RESPONSABILIDADE

Eu, ____________________________________, portador(a) dos documentos RG nº _____________ e CIC/MF nº  _______________, na condição de artista selecionado(a) pelo Edital relativo ao Projeto de Residências Artísticas 2013, mediante o presente Termo, firmo total e exclusiva responsabilidade pelos equipamentos e materiais de minha propriedade abaixo relacionados e discriminados, por mim conduzidos para a Galeria ________________________________________ da Fundação Joaquim Nabuco / do Centro Cultural Banco do Nordeste, situada à ___________________________________,  para utilização durante período de residência artística e de exposição de minha concepção pertinente ao citado Projeto, abrangendo tal responsabilidade os encargos com seguros, fretes, embalagens, transportes, montagem, manuseio e desmontagem, durante todo o período de realização da exposição, que é de ______________________________, isentando a Fundação Joaquim Nabuco / o Centro Cultural Banco do Nordeste de eventuais extravios e/ou danos, totais ou parciais, de ditos equipamentos e materiais, arcando, portanto, com todos os ônus e prejuízos porventura oriundos ou decorrentes, pelo que dou plena fé do teor deste  instrumento, para todos os fins e efeitos de direito, que vai por mim assinado, tudo na presença das duas testemunhas que também subscrevem o vertente Termo. 
Recife,       de            de 2013.
Relação discriminativa dos equipamentos e materiais:
1..........................................................................
2..........................................................................
3..........................................................................
Assinatura do Artista
Testemunhas:
1.
2.
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